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TERMO DE REVOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Educaçao e Cultura do Municipio de lbaretan-ia, no uso de suas
atribuições legais, em especial O disposto na Lei Federal n° 8.666/93, alterada e
consolidada, em especial em seu art. 49, e;

CONSIDERANDO a documentação contida nos autos do processo de licitação tombada
no Processo Administrativo PREGÃO ELETRONICO N” 0011021 - PE, cujo objeto
é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA
DE ENSINO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
DO MUNICIPIO DE IBARETAMA/CE.

CONSlDll`.RANDO que fora observado que o procedimento em tela deu-se pela
modalidade de pregão Eletrônico, contudo, o processo não percorreu com os seus
andamentos nos prazos razoáveis. '

CONSIDERANDO que o cenario atual quanto ao aumento incontrolável dos produtos,
uma inflação que ocasiona o aumento exorbitante dos valores em um curto prazo de
tempo, e ainda, considerando que O processo se deu início no começo do ano e estamos
finalizando O ano corrente.

CONSIDERANDO a discricionariedade, interesse público e a supremacia da
Administração Pública na condução e encerramento dos procedimentos licitatório em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da Lei n° 8.666/93,
aplicável a modalidade pregão por expressa detenninacão do art. 9° da Lei n° 10.520/02;

CONSÂDERANDO que a administração municipal prima pela lisura, serenidade e
transparência nos procedimentos administrativos de contratação;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de novas medidas de modo a promoção da
maior segurançajurídiea e conformidade com as necessidades da Administração;
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(IUINSIDERANDÚ que a administração pública corno um todo. em especial o Mttnicipio
de lbaretama.. busca atingir o princípio da legalidade, impcssoalidadc. razoabilidade e
proporeionalitlade.

CONSIDERANDO que adininistração pública pode. com ou sem provocação. revogar
ou anular o ato administrativo. sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou abuso
de poder. lição assentada pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473. ir: verbr'.r:

STF Szirmrla ri” 346
A adminí.s'lmç:ä‹› ¡›1iÍ;›líc¿r ¡;›<›o'e o'é'c.^lcrmr' «fiz frtrliéirrclef
‹.;f'o.t~ .s'a1.i.s' ;Jróprin.s' aim.

STF Sr.im1./lr: 11" 4 73
A admirzi.tIrm;ã‹› puc.z'c cmulrlr .s'éfL1.s' ¡.›róprio.s' ritos,
qr.mrzd‹› é+¡vu¢'.'‹>s de vía/`r,›.r qzie os tr.›rnc.m1 ilegazk.
¡J‹'›rque dcl‹.>.s' não se ¢›r/'gir1¿m'› 1;/1'ré.*1'Io.::.' ou ¡~et›‹›g'ú-Im.
por m‹›rit.›o de ‹2'onvenz'c?f1c:ír1 ou oportz1m'dc.‹a'e.
r‹e.s'peítr1du.s' os di/~c2ito.s' r1dqz.i¡/"írr'‹›s. e 1'‹¿‹.s'.s'crlvrm'‹./. ern
/oc.1'o.›' os ‹;rrr.s'‹›.s'. cz up/'‹?cr1`uç'ú`i‹›_jut/1Í‹L'¡r.'1I.

A revogação c a anulação de um processo de licitação são disciplinaclas
no art. 49 da Lei 3666/93, abaixo transcritos:

"A¡~'1. J 9. A rrzzrlofmlézcle c01rz;Jé:ten¿e para a ¢:1prova<.'ã¿›
do prrlcecfirmrrfzto .somente ¡;›rm'er'r.i revogar a Íícítaçrão
pm-' razões de ir¡tere.s'.re ptib/:'00 decorra-rlfzte de fitlo
_s'z.rpé:rve/'u'‹2rlrc fievidarfzertti? mn~1prr1wm'o, pelfirzenze e
.r1.rƒí¿.^¡urz1z.> _¡mr¿1_¡1.r.s'l ¿Í/ir:m~ lol corzrƒula, ele ve/'tdo fmulri-
lu por z`1egc.rl1`r4.'c1dc. de Ofício ou por pmvoccrçíío de
r¿4¡"r.^é‹¡rr›.s', /rzéfdzrrnrre ¡›‹.u-offer e.rcrz`m rf drfifidúrrirelfztéf
ƒirr1d‹:rmerz¡¢1rd‹_›_ "

Do disposto no referido artigo, depreende-se ser possivel o
deslaíimento de um processo lieitatt'n'io por meio da revogação ou da anulação. A
|'evog,a.çã.o dar-se por interesse público. liaetildade da Adininísirtlção e pode ocorrer por
conveniência e oportunidade. em razão de lato superveniente devidamente comprovado.
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pertinente e suficiente para justificar a conduta, Ja a anulação constitui dever da
Administração, que pode agir de oficio ou mediante provocação de terceiros, e dar-se
quando há vicio que conduza a ilegalidade do procedimento. E entendimento da doutrina:

“A anulação corresponde ao reconhecirncnto pela
própria Administração do vicio do ato administrativo,
dcipfazcndo-o c a seus cfiitos (acaso existentes). .lá a
revogação consiste no desƒazimcnto do ato porque
reputado inconveniente e inadequado à .satisfação das
funções atribuídas ao Estado ". (FILHO, Marçal
Jnstcn. Comentarios à Lei de Licitações c Contratos
Administrativos. I5 cd. São Paulo: Dialética. 2012.
Pg. 769).

“A invaiidacãoprornrividopcla entidade licitantepode
decorrer de ato ou comportamento de sua próprio
iniciativa ou de ato ou comportamento tic terceiros. ”
(GASPARINI, Diogenes, Direito Administrativo. 9 ed.
Ve.'r.cziu‹1l. São Paulo: Saraiva, 2004).

Coristatada a ilegalidade, impõe-se à Administração a decretação de
nulidade do ato, assim como a dcsconstituição dos efeitos gerados.

'Í/í administração pública pode cicclarar a nulidade
de seus próprios atos. "

"A administração iiblica ode anular seus ró riosP P P P
atos, quando civados de vícios que os tornem ilegais,
porque deles não se originam direitos” (...).
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Ante ao exposto, em razão da 'Falta de elementos capazes de proceder a um
julgamento objetivo, RESOLVE REVOGAR o PREGÃO ELETRONICO N”.
001.202] - PE, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E
EVENTUAIS Aotnsrçoas DE oÊNERos At,I1v1ENT1c1os oEsT1NADos
AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICIPIO DE
IBARETAMA/CE nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada, como
também em obediência aos princípios noiteadores da Administração Pública, concedendo
prazo para o contraditório, nos termos do art. l09, I, “c” da Lei 8.666/93.

Prefeitura Municipal de lbaretarna-CE, 18 de outubro de 2021.

Atenciosamente,

Frarf'6i'šÉ'Ú`Ra pe e tra
Secretario de Finanças, Adm' tstração e Planejamento

F'a"f¡5f° Kãfflfigèanne Al d " -secretaria de Ffmnm Afƒälnigršfäãára
E Plëflëlãmento

Portana 005/2021GP
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